
27544  Diário da República, 2.ª série — N.º 133 — 13 de Julho de 2009 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TERRAS DE BOURO

Aviso n.º 12346/2009
Procedimento concursal comum, para preenchimento de quatro 

postos de trabalho, na categoria de assistente operacional, da 
carreira geral de assistente operacional, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, faz -se público que, na sequência do despacho do 
Presidente da Câmara de 27 de Maio de 2009, encontra -se aberto pelo 
período de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, para 
contratação de quatro assistentes operacionais para exercício de funções 
no município de Terras de Bouro.

O procedimento concursal destina -se à ocupação de quatro postos de 
trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, previsto no mapa de pessoal do município.

2 — Os postos de trabalho a ocupar caracterizam -se por:
Um posto de trabalho — a actividade a desenvolver por um dos pos-

tos de trabalho é a de cozinheiro, que se caracteriza por confeccionar 
doces, refeições e pastelaria; preparar e guarnecer pratos e travessas; 
elaborar ementas de refeições; efectuar trabalhos de escolha, pesagem e 
preparação de géneros a confeccionar; orientar e colaborar nos trabalhos 
de limpeza e arrumo das loiças, utensílios e equipamento de cozinha; 
orientar e colaborar na limpeza da cozinha e zonas anexas; efectuar as 
demais tarefas que lhe sejam atribuídas por superior hierárquico.

Tês postos de trabalho — a actividade a desenvolver pelos restantes 
três postos de trabalho caracteriza -se por, no contexto escolar, assegu-
rar a ligação entre os diversos elementos (alunos, professores, pessoal 
administrativo, visitantes, etc.). Garantir o funcionamento do estabe-
lecimento, tendo ainda responsabilidades em termos de organização, 
higiene e limpeza. Terá a seu cargo a guarda dos espaços e a vigilância 
e acompanhamento dos alunos; efectuar as demais tarefas que lhe sejam 
atribuídas por superior hierárquico.

3 — Requisitos de Admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

4 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4, do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o recrutamento inicia -se de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

5 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número an-
terior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, conforme despacho do Presidente 
da Câmara de 27 de Maio de 2009. 6 -Métodos de selecção e critérios: 
prova de conhecimentos (PC), avaliação psicológica (AP), e a Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS), sendo valorados nos termos do previsto 
no artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

6.1 — Determina -se como métodos de selecção a Prova de Conhe-
cimentos (PC), Avaliação Psicológica (AP), e a Entrevista Profissional 
de Selecção (EPS). Serão aplicados de forma faseada, e com natureza 
eliminatória, conforme despacho do Presidente da Câmara de 27 de 
Maio de 2009, sendo excluídos aqueles que obtiverem uma valoração 
inferior a 9,5 valores em cada uma das provas.

6.2 — A prova de conhecimentos deverá servir para aferir os co-
nhecimentos e competências profissionais dos candidatos necessárias 
ao exercício da função e terá a duração de 120 minutos, será dividida 
em duas partes:

Parte I: Os candidatos deverão elaborar uma composição, com vista a 
aferir o adequado conhecimento da língua portuguesa, conforme o n.º 3 
do artigo 9.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

Parte II: De consulta, versará sobre questões de natureza específica 
da Administração Pública.

Programa e legislação necessária à sua realização:
Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios e fre-

guesias — Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro;

Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro;

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas, 
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;

Regime de Vinculação, Carreiras e Remunerações dos Trabalhadores 
que exercem funções Públicas; lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

6.3 — Classificação Final: a resultante da média aritmética simples 
das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção:

CF = (PC x 60  % + AP x 25  % + EPS x 25  %)

em que:
CF — Classificação Final;
PC — Prova de conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista de Profissional de Selecção.

7 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8 — Quotas de Emprego: dar -se -á cumprimento ao previsto no n.º 3, 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/01, de 03 de Fevereiro, ou seja, o candi-
dato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, de-
vendo para tal declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, sendo 
dispensada a apresentação imediata do documento comprovativo.

9 — Júri do concurso:
Presidente: Cristóvão Rodrigues Carvalho, Chefe da Divisão de De-

senvolvimento Social e Cultural;
1.º Vogal efectivo: Benvinda dos Anjos da Silva Cosme, técnica su-

perior da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural;
2.º Vogal efectivo: Paulo José Pereira Antunes, Chefe da Divisão 

Administrativa e Financeira;
1.º Vogal suplente: Maria Augusta Pereira Martins, Coordenador 

Técnico da Secção de Recursos Humanos;
2.º Vogal suplente: Isménia do Espírito Santo da Silva Rodrigues, 

técnica superior da Secção de Recursos Humanos.

O presidente do júri é substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo 1.º vogal efectivo.

10 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos quando solicitadas.

11 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, disponível 
nos Recursos Humanos ou no sitio wwww.cm -terrasdebouro.pt e en-
tregue pessoalmente na Secção de Recursos Humanos ou remetido pelo 
correio, com aviso de recepção, para Câmara Municipal de Terras de 
Bouro (Secção de Recursos Humanos), Praça do Município, 4840 -100 
Terras de Bouro, devendo constar, os seguintes elementos: Identificação 
completa do candidato (nome, estado civil, profissão, data de nascimento, 
nacionalidade, filiação, número e data do Bilhete de Identidade, bem 
como o seu serviço emissor, número de contribuinte, residência, código 
postal, telefone e endereço electrónico, caso exista);

11.1 — A apresentação da candidatura, deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia do certificado das habilitações literárias 
e fotocópias do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte, ou 
Cartão de Cidadão.

11.2 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) d) 
e e) do n.º 3 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento, e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

11.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

12 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publi-
citada no site do Município wwww.cm -terrasdebouro.pt) bem como 
remetida a cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, 
em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

30 de Junho de 2009. — O Presidente da Câmara, António José Fer-
reira Afonso.
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